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Câmara Municipal de Cacoal 

Diretoria Legislativa 

 

 

OFÍCIO N. 15/2022/DL/CMC       

 

                                                                                                            Cacoal, 22 de março de 2022. 

 

A Sua Excelência o Senhor 
ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Cacoal 
Rua Anísio Serrão, 2100 - Centro 
76963-804 Cacoal/RO 
 
 
 
Assunto: Encaminhamento de autógrafo da 5ª sessão ordinária. 
 
 
 
 Senhor Prefeito, 
 
 
 

           Encaminho, para conhecimento e devidas providências, o autógrafo, abaixo 
relacionado, aprovado pelo Plenário desta Casa de Leis durante a 5ª sessão ordinária, realizada 
no dia 21 de março do corrente: 

 
I- Autógrafo n. 36/CMC/2022, que “DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DA LEI N. 

569/PMC/1995 – QUE AUTORIZOU O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR 
ÁREA À ASSOCIAÇÃO DOS BAIRROS BANDEIRANTES E VISTA ALEGRE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, objeto do Projeto de Lei n. 297/2021, de autoria do 
Poder Executivo Municipal. 

 
 
Respeitosamente, 
 

 
WILLIAN ORTOLANE CORDEIRO 

Diretor Legislativo da Câmara Municipal de Cacoal 
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